
Ofício n.º 097 / 2022      Barroquinha, 22 de junho de 2022 

JAIME VERAS SILVA FILHO, na qualidade de Prefeito Municipal de 

Barroquinha, VEM, respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento aos dispositivos 

contidos no Art. 9o da Instrução Normativa Nº 01/2007 e Art. 4º da Instrução Normativa 

02/2008  desse Egrégio Tribunal de Contas, ENCAMINHAR, para exame e apreciação da 

legalidade, a LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023, 

aprovada pela Câmara Municipal de Barroquinha e sancionada pelo Poder Executivo sob o nº  

646/2022, em 23 de maio de 2022. 

Sem mais para o momento, coloca-se à disposição dessa Colenda Corte 

de Contas para informações adicionais, aproveitando o ensejo para apresentar protestos de 

estima e consideração. 

Respeitosamente, 

JAIME VERAS SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr.  
Dr. José Valdomiro Távora de Castro Júnior  
Presidente do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
Estado do Ceará 











































































































 

 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Arts. 28, inciso 10, da Constituição do Estado 

do Ceará e pela Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, 

tempestivamente, publicar a LEI Nº 646/2022 de 23 de maio 2022, que trata da 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, para o exercício financeiro de 

2023 no Flanelógrafo do Município de Barroquinha, com fundamento na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Decisão proferida no 

Recurso Especial Nº 105.232 (96/0056484-5/Ceará) e na Rede Mundial de 

Computadores – INTERNET – www.barroquinha.ce.gov.br    

 

 

 

Barroquinha - Ce, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME VERAS SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 
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